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DECRETO Nº. 005/2023 DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO COORDENADOR DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO 

DO TOCANTINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NEZITA MARTINS NETA, PREFEITA 

MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, Estado 

do Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma prevista 

na Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei 

Municipal 289/2022 de 03 de janeiro de 2022, e; 

 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão, 

por previsão constitucional são de livre nomeação e 

exoneração; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. LECY RIBEIRO 

QUEIROZ DE ALMEIDA, CPF: 057.774.681-28, para o cargo 

de provimento em comissão de COORDENADOR DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde do município de Monte Santo do Tocantins, a partir 

desta data. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º - Determina a Secretaria de 

Administração que proceda aos registros necessários e 

providências para tornar com êxito a nomeação. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Monte Santo do Tocantins/TO, em 12 de janeiro de 2023. 

 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS, 12 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2023 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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